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Expectativas e contribuições

Capacitação dos proponentes (municípios) com foco no fortalecimento das estruturas municipais

de gestão de convênios nas áreas de saneamento, habitação e desenvolvimento urbano, visando à

qualificação da gestão pública local e ao cumprimento eficiente e transparente das parcerias

firmadas por meio da transferência de recursos financeiros.
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Conteúdo a ser abordado

Módulo I: Aspectos iniciais
Parte 1: Introdução
Parte 2: Aspectos jurídicos e legais

Módulo II: Atos de celebração
Parte 1: Documentos para celebração dos convênios
Parte 2: Sistemas e processos de formalização

Módulo III: Acompanhamento dos convênios
Parte 1: Execução e gestão de convênios
Parte 2: Liberação de parcela
Parte 3: Alteração do convênio

Módulo IV: Encerramento do convênio e prestações de contas
Parte 1: Encerramento do convênio
Parte 2: Prestação de contas



Escola de Serviço Público do 
Espírito Santo

Módulo 1
Parte 1. Introdução
LEI DE CRIAÇÃO E DE REESTRUTURAÇÃO DA SEDURB
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Qual a finalidade da atuação da SEDURB?
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Finalidade da SEDURB

...buscando o desenvolvimento harmonioso da rede

estadual de cidades, bem como a supervisão da

execução dessas competências nas instituições a ela

vinculadas.

Formular, planejar, executar e coordenar as políticas no

âmbito estadual nas áreas de saneamento, habitação,

infraestrutura hídrica, melhoramentos urbanos e

atividades correlatas...

São Roque do Canaã (antes) São Roque do Canaã (depois)

Lei Complementar nº 380/2007
CRIAÇÃO DA SEDURB – SECRETARIA DE ESTADO DE SANEAMENTO, 
HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
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Como é a estruturação da SEDURB?
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GESCONV
Obras de infraestrutura
urbana, vias municipais,
edificações, espaços e
equipamentos públicos.

Lei Complementar nº 829/2016 e 1101/2024
REESTRUTURAÇÃO DA SEDURB – SECRETARIA DE ESTADO DE 
SANEAMENTO, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO

GEHAB
Políticas de habitação de
interesse social e
formalização de convênios
para construção de unidades
habitacionais

GERF
Política de Regularização
Fundiária Urbana e
formalização de convênio
para regularização de
núcleos urbanos informais

GEPRE
Políticas de saneamento
básico e convênios afins

Conceição do Castelo Vila VelhaMarilândia

As estradas estaduais são 

de competência do DER!

Barragens e Caminhos do campo são 

de competência da SEAG!Núcleo Urbano Informal Alto Niterói – Atílio Vivácqua

Atílio Vivacqua
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Módulo 1
Parte 2. Aspectos Jurídicos e Legais
O QUE É CONVÊNIO E LEGISLAÇÃO RELACIONADA A CONVÊNIOS
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O que é convênio?
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Convênio
DEFINIÇÃO DE CONVÊNIO PELO DECRETO nº 2.737/2011

É um instrumento que disciplina o repasse e o 

recebimento de recursos públicos que tenha como 

partícipes órgãos e entidades da Administração Pública, Direta e 

Indireta, de qualquer esfera do governo ou entidades privadas 

sem fins lucrativos visando à execução de programa, 

projeto/atividade, plano de trabalho ou a realização de evento 

de interesse recíproco em regime de mútua cooperação, sem 

objetivo de lucro e cuja verba repassada permaneça com a 

natureza de dinheiro público.
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Como a SEDURB utiliza o instrumento do convênio?
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Convênio
O INSTRUMENTO DO CONVÊNIO NA SEDURB

Os convênios firmados na SEDURB são uma parceria entre o Governo do
Estado e os municípios na promoção de seu desenvolvimento urbano.

São Roque do Canaã 

(antes)

São Roque do Canaã 

(durante)

São Roque do Canaã 

(depois)



Escola de Serviço Público do 
Espírito Santo

Convênio
FUNÇÃO SOCIAL

A mútua cooperação entre os partícipes têm como 

premissas a consecução do interesse público, a 

responsabilidade social, a sustentabilidade e o 

desenvolvimento urbano.
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A SEDURB celebra convênios em quais áreas?
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Convênio

Habitação
Saneamento 

básico
Infraestrutura 

urbana
Regularização 

fundiária

CONVÊNIOS
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Praça
Itaguaçu

Exemplos de convênios de 
infraestrutura urbana
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Construção de Ponte
Conceição do Castelo

Infraestrutura e vias municipais
Alegre

Exemplos de convênios de 
infraestrutura urbana
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Pavimentação em blocos, 
calçadas e sinalização
São Mateus

Proteção, contenção e 
estabilização de encostas
São Roque do Canaã

Drenagem e 
pavimentação asfáltica
João Neiva

Exemplos de convênios de 
infraestrutura urbana
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Edificações
Rodoviária - Pinheiros

Exemplos de convênios de 
infraestrutura urbana
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Equipamentos e espaços públicos
Parque - Cariacica

Exemplos de convênios de 
infraestrutura urbana
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Quais as legislações que regem a celebração de convênios?
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Legislação
CONVÊNIO

Legislações que regem a celebração de convênios:

Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos em vigor

Lei Complementar Federal nº. 101/2000 – Lei que disciplina normas de finanças
públicas voltadas para responsabilidade na gestão fiscal

Decreto Estadual nº. 2.737-R, de 19 de abril de 2011 – normas relativas às
transferências voluntárias de recursos financeiros do Estado mediante convênios

Lei Estadual nº 12.190, de 24 de julho de 2024/Lei de diretrizes orçamentárias -
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária para o
exercício de 2025 e dá outras providências

Há previsão de ser publicado um novo decreto 

que disciplinará a celebração de convênios
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Quais são as obrigações do concedente?
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Das obrigações
CONVÊNIO

CONCEDENTE - SEDURB:

a) transferir os recursos financeiros previstos no plano de
trabalho;

a) apoiar os procedimentos técnicos e operacionais
necessários para a execução do objeto;

a) acompanhar, supervisionar, orientar e fiscalizar as ações
relativas à execução do convênio; e

a) analisar e aprovar as prestações de contas dos recursos
transferidos.
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Quais são as obrigações do convenente?
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Das obrigações
CONVÊNIO

CONVENENTE - MUNICÍPIO:

a) executar as ações necessárias à consecução do objeto;

b) aplicar os recursos transferidos exclusivamente na execução do objeto;

c) apresentar relatórios técnicos e físico-financeiros das atividades;

d) manter os recursos transferidos em conta bancária individualizada;

e) registrar em sua contabilidade analítica, os atos e fatos administrativos de gestão dos recursos 

alocados;

f) observar e cumprir as regras da Lei Federal nº 14.133/2021 na celebração de contratos, adotando-

se, obrigatoriamente, a modalidade de licitação Pregão no caso de bens e serviços comuns;

g) prestar contas, no SIGA na forma e no prazo previsto (60 dias), devolvendo aqueles não aplicados, 

inclusive da contrapartida em valor correspondente ao percentual executado do objeto;

h) incluir regularmente no SIGA as informações e os documentos exigidos.
Alegre
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Como se determina a vigência do convênio?
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Da vigência
CONVÊNIO

Art.24, inciso V do Decreto Estadual nº. 2.737-R

“Art. 24. São cláusulas necessárias nos instrumentos regulados 

por este decreto as que estabeleçam: (...) 

V - a vigência, fixada de acordo com o prazo 

previsto para a consecução do objeto e em função 

das metas estabelecidas;(...)”
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É possível a prorrogação do convênio?
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Da vigência
CONVÊNIO

Toda e qualquer prorrogação deverá 

ser formalizada por termo aditivo, a 

ser celebrado pelos partícipes antes 

do término da vigência do convênio 

ou da última dilação de prazo 
É vedada a celebração de termo 

aditivo com atribuição de vigência ou 

efeitos financeiros retroativos!
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Da Contagem dos Prazos
CONVÊNIO

DIAS NÃO SÃO MESES E VICE-VERSA!
Na contagem de prazos, é fundamental 

entender que dias e meses são unidades 

distintas e não podem ser confundidos.

- Dias são contados de forma contínua.

Por exemplo, 30 dias não equivalem 

necessariamente a 1 mês, já que os 

meses variam entre 28, 30 e 31 dias.

- Meses são contados de data a data.

Um prazo de 1 mês iniciado em 15 de 

março, por exemplo, termina em 15 de 

abril (salvo ajustes por inexistência de dia 

equivalente, como de 31 para 30).

EXEMPLO PRÁTICO
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Na execução do convênio, quais são as proibições?
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Das proibições
CONVÊNIO

Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, para:

- Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

- Alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação da execução do

objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da

funcionalidade do objeto contratado;

- Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa;

- Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;

- Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária;

É vedada a celebração de outros 

convênios com o mesmo objeto, 
exceto ações complementares!
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Em quais situações pode ocorrer o bloqueio e a restituição 
dos recursos?
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Do bloqueio de recursos
CONVÊNIO

A inadimplência por parte do CONVENENTE ou o

descumprimento das cláusulas do convênio autoriza o

CONCEDENTE a bloquear recursos, denunciar o convênio e

instaurar Tomada de Contas;

O CONCEDENTE comunicará ao CONVENENTE, quaisquer

irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras

pendências de ordem técnica ou legal, e suspenderá a

liberação dos recursos, fixando prazo de até trinta dias para

saneamento ou apresentação de informações e

esclarecimentos.
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Da restituição de recursos
CONVÊNIO

O CONVENENTE deverá restituir os valores, atualizados monetariamente,

acrescido de juros legais, quando:

a) não for executado o objeto da avença;

b) não forem apresentadas, nos prazo exigido, 

as prestações de contas; e

c) os recursos forem utilizados em finalidade 

diversa da estabelecida no convênio.
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Da restituição de recursos
CONVÊNIO

O CONVENENTE deverá recolher à conta do CONCEDENTE o valor

da contrapartida corrigida monetariamente, quando não

comprovar a sua aplicação na consecução do objeto do convênio.

O CONVENENTE deverá recolher à conta do CONCEDENTE, o valor

correspondente aos rendimentos da aplicação no mercado

financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação

do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu emprego

na consecução do objeto ainda que não tenha feito a aplicação.
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Da restituição de recursos
CONVÊNIO

O CONVENENTE fica obrigado a restituir eventual saldo de recursos, inclusive os provenientes
de receitas obtidas em aplicações financeiras, no prazo estabelecido para apresentação da
prestação de contas;

O CONVENENTE fica obrigado a 
restituir eventual saldo de recursos 
caso o objeto venha a ser executado 
com menor quantidade total que a 

inicialmente prevista, atendida a 
proporcionalidade entre recursos 

estaduais e contrapartida 
(se for o caso).
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Habilitação dos Municípios para Acesso aos 
Recursos Financeiros da Política Nacional 
de Habitação.
O Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social - SNHIS, instituído pela Lei Federal nº 11.124/2005,

tem como objetivo promover políticas e programas para garantir moradia digna à população de baixa

renda, principal grupo afetado pelo déficit habitacional no Brasil.

É um sistema federativo, cooperativo e participativo, que reúne órgãos públicos e entidades privadas,

incluindo:

Ministério das Cidades,

Caixa Econômica Federal,

Conselhos (nacional, estaduais e municipais),

Agentes financeiros autorizados.

Requisitos para adesão dos entes federados:

Para aderir ao SNHIS, os Estados e Municípios devem apresentar:

Lei do Fundo de Habitação de Interesse Social;

Lei do Conselho Gestor do Fundo;

Plano de Habitação de Interesse Social (PEHIS/PLHIS).

Inicialmente, esses requisitos podiam ser apresentados após a adesão.

Porém, a partir da Resolução nº 51/2012 do CGFNHIS e da Instrução Normativa nº 04/2013 do Ministério

das Cidades, passou-se a exigir que todos os documentos estejam prontos e sejam apresentados

juntos no ato de adesão.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/aderir-ao-sistema-nacional-de-interesse-social-snhis

https://www.gov.br/cidades/pt-br/assuntos/habitacao/adesao-ao-snhis

https://www.gov.br/pt-br/servicos/aderir-ao-sistema-nacional-de-interesse-social-snhis
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1. Propor um objeto de convênio

2. Apresentar uma justificativa fundamentada no interesse 

público.

(Essa é a justificativa que deve ser apresentada

tanto no plano de trabalho quanto 

no ofício de solicitação ou documentos 

que acompanham o ofício).

3. Indicar a data final da vigência, dado que a publicação do 

convênio ocorreu em 21/10/2025 e que sua duração é de 18 

meses. Desconsidere o dia útil.
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Dinâmica
OBJETO DE CONVÊNIO

Exemplo:
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Dinâmica
OBJETO DE CONVÊNIO

Exemplo:
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Modulo II: Atos de celebração 

Parte 1 – Documentos para celebração dos Convênios

Parte 2 – Sistemas e processos de formalização

Sedurb Capacita



Escola de Serviço Público do 

Espírito Santo

SIGA
Sistema Integrado de Gestão Administrativa

Sistema de Convênios
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SIGA
Sistema Integrado de Gestão Administrativa

Sistema de Convênios
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SIGA
- Sistema Integrado de 

Gestão Administrativa

- Sistema de Convênios

Aba “DADOS”

- Objeto do Programa;

- Justificativa;

- Resumo do objeto do 

convênio;

- Objeto do convênio;

- Data início da vigência; 

- Data fim da vigência;

- Banco do convênio;

- Agência do convênio;

- Conta do convênio;

- Valor Global;

- Valor da contrapartida.
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Aba “ANEXO”
Na aba “Anexo” colocar somente o ofício de solicitação do convênio.
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E-Flow
Sistema utilizado para facilitar a construção de formulários dinâmicos e a gestão de documentos 

digitais.
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Implementação de Fluxos no E-Flow

O que é?
São fluxos, semelhantes a questionários, para direcionar o envio de informações direto para o E-Docs.

Onde encontrar?
No site www.sedurb.es.gov.br > Áreas de Atuação > Convênios.

Qual o objetivo?
Aprimorar a tramitação dos processos e garantir maior eficiência no recebimento da documentação 

técnica.

Quando será utilizado?
O sistema já está implantado e será utilizado para o envio da documentação técnica, abrangendo 

desde a fase de celebração do convênio até a prestação de contas final.

Qual a melhoria?
A garantia que todas as informações essenciais sejam encaminhadas corretamente, evitando 

pendências que possam atrasar a análise de processos.

http://www.sedurb.es.gov.br/


E-FLOW
SITE: 

SEDURB.ES.GOV.BR

» Áreas de atuação

» Convênios

» Fluxo 1: Solicitação 

de convênios

» Fluxo 2: 

Acompanhamento 

de convênios
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2
FLUXO 2

Acompanhamento 

de convênios

1

FLUXO 1

Solicitação de 

convênios

Fluxos do E-Flow

Foram agrupados em 2 fluxos de acordo com o encaminhamento a ser realizado.

https://e-flow.es.gov.br/flow-definition/0a4d92ad-fed4-71a9-fb83-f6bc7c1f783a?d=2
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Importância da nomeação correta dos fluxos do E-Flow

Quantidade de processos 

e encaminhamentos na 

caixa da GESCONV

Outubro, 2025
Importância da CORRETA nomeação 

para facilitar na localização.
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Quais são as documentações exigidas 

para solicitar um convênio de obras 

junto à SEDURB?
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Passo 1: Acesse em seu navegador o seguinte link: https://sedurb.es.gov.br/

Passo 2: Clique em “Áreas de Atuação” e logo

em seguida “Convênios”

https://sedurb.es.gov.br/
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Passo 3: Clique na aba “Documentos – 

Celebração de convênios – Obras”

E, logo em seguida, clique no 

documento “Checklist técnico – 

celebração de convênio”.
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Ofício de Solicitação

• Todos os solicitações são realizados por provocação através 

de Ofício de Solicitação para celebração de convênio: 

Assinaturas digitais devem 

incluir data, hora e o nome 

completo do signatário.
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Documentação do Chefe do Poder Executivo Municipal

• A documentação do prefeito é importante para 

renovação OU atualização do CRCC;

• Quem é responsável pelo CRCC não é a SEDURB 

é a SEGER!

A documentação do 

prefeito é 

importante? Para 

SEDURB: NÃO!

• O link para tratar de assuntos relacionados ao CRCC é através do E-Flow:

https://e-flow.es.gov.br/flow-definition/d8caaba4-f809-1ef7-6eb3-aa782af2098d;

https://e-flow.es.gov.br/flow-definition/d8caaba4-f809-1ef7-6eb3-aa782af2098d
https://e-flow.es.gov.br/flow-definition/d8caaba4-f809-1ef7-6eb3-aa782af2098d
https://e-flow.es.gov.br/flow-definition/d8caaba4-f809-1ef7-6eb3-aa782af2098d
https://e-flow.es.gov.br/flow-definition/d8caaba4-f809-1ef7-6eb3-aa782af2098d
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Conforme estabelece a Lei nº 14.133, em seu artigo 6º, 

inciso XXVI,

“o projeto executivo consiste no conjunto de 

elementos essenciais e suficientes para a realização 

completa da obra. Ele detalha as soluções previstas 

no projeto básico, identificando os serviços, materiais 

e equipamentos que serão incorporados, bem como 

apresentando suas especificações técnicas, sempre 

em conformidade com as normas técnicas 

aplicáveis.”

Projeto EXECUTIVO

Google Maps NÃO é projeto!
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Checklist UECI, segundo a orientação técnica IBRAOP OT – IBR 008/2020

Projeto EXECUTIVO
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Checklist UECI, segundo a orientação técnica IBRAOP OT – IBR 008/2020

Projeto EXECUTIVO
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Checklist UECI, segundo a orientação técnica IBRAOP OT – IBR 008/2020

Projeto EXECUTIVO
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Checklist UECI, segundo a orientação técnica IBRAOP OT – IBR 008/2020

Projeto EXECUTIVO
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Na opinião de vocês, esse projeto é EXECUTIVO?
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E esse?
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E esse?

ISSO É PARTE DE 
PROJETO EXECUTIVO

Pontos característicos:

1) Riqueza de detalhes 
– diversas vistas e 
cortes

2) Cotas
3) Especificações de 

materiais
4) Diversas notas e 

informações
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Descreve todos os elementos da obra, incluindo seus 

componentes construtivos e os materiais de 

construção, com o objetivo de estabelecer os 

padrões mínimos necessários para sua contratação.

Memorial Descritivo

O memorial descritivo deve 

descrever os serviços da obra 

solicitada pelo município, ele NÃO 

é genérico!
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Demonstra como foram obtidos os quantitativos de 

projeto/planilha. É um desenvolvimento do cálculo.

Memória de Cálculo
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Planilha Orçamentária

O modelo de planilha orçamentária está disponível no site da SEDURB, através do link: 

https://sedurb.es.gov.br/Media/Sedurb/Importacao/MODELO%20DA%20PLANILHA%20

OR%C3%87AMENT%C3%81RIA.pdf 

Informar se o DER 

é Rodovias ou 

edificações.

1. Atualizar a data base para a 
mais recente;

2. Indicar o mês correspondente 
às tabelas, tanto da versão 

original quanto da atualizada. 
Ex: Abril/2024 → Julho/2025.

1. Consultado SECONT e 
recebido a devolutiva de que é 

permitido a adoção do INCC 
como único índice por 

simplificação.

https://sedurb.es.gov.br/Media/Sedurb/Importacao/MODELO%20DA%20PLANILHA%20OR%C3%87AMENT%C3%81RIA.pdf
https://sedurb.es.gov.br/Media/Sedurb/Importacao/MODELO%20DA%20PLANILHA%20OR%C3%87AMENT%C3%81RIA.pdf
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Resolução n°366, de 22 de Novembro de 
2022 do TCE. 

Pág. 3

1. Existe uma hierarquia a ser seguida!

2. Não existe mais IOPES!

Como 

enquadrar a 

tipologia da 

obra?
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Resolução n°366, de 22 de Novembro de 2022 do TCE. 

Anexo II - BDI

Tipo de serviço/obra BDI

Obras rodoviárias, estradas rurais e pavimentação urbana 23,32%

Obras de saneamento básico e demais obras:

Faixa 1 – Até R$ 330.000,00 36,59%

Faixa 2 – De R$ 330.000,00 até R$ 3.300.000,01 33,25%

Faixa 3 – De R$ 3.300.000,01 até R$ 20.000.000,00 31,01%

Faixa 4 – Acima de R$ 20.000.000,00 29,09%

Aquisição de materiais e equipamentos 15,57%

Aquisição de produtos asfálticos 15,28%
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Índices - DNIT
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Como atualizar os preços pelo índice INCC?

Atualizando os preços de 
Jan/2025 para Junho/2025:

= 1.199,509 (junho/2025)

   1.169,116 (janeiro/2025)
= 1,025
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Inserir o 
código da 
tabela 
referencial 
utilizada 
como base 
para a 
elaboração 
da 
composição.

Composição de Custos
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Composição de Custos Quando a composição for própria — ou seja, não derivada de uma 
tabela referencial específica — é necessário informar de qual tabela o 

serviço foi extraído, juntamente com o respectivo código de localização.
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3 orçamentos e mapa de cotações

As cotações 
podem ser 
obtidas por e-
mail ou 
extraídas de 
sites, desde que 
informem data, 
hora e local da 
pesquisa.

Fornecedor 1 Fornecedor 2 Fornecedor 3

Descrição do 
objeto

Mapa de cotação
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Declaração de compatibilidade de preços com o 
mercado

Acesse em seu navegador o seguinte link:

https://sedurb.es.gov.br/ > Áreas de Atuação > Convênios

https://sedurb.es.gov.br/


Escola de Serviço Público do 

Espírito Santo

Declaração de compatibilidade de preços com o mercado
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Serviços cuja 

composição 

envolva 

transporte 

devem ser 

acompanhad

os de mapa 

indicando a 

quilometrage

m do 

percurso.

Mapa de Transporte
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Mapa de Transporte
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Demonstrativo do BDI

O valor do ISS pode variar entre os 

municípios. Por isso, ao apresentar o BDI, 

é essencial considerar a alíquota vigente 

no seu município.
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Declaração de referencial de preços

Acesse em seu navegador o seguinte link:

https://sedurb.es.gov.br/ > Áreas de Atuação > Convênios

https://sedurb.es.gov.br/
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Declaração de 
referencial de 
preços

Assinado pelo técnico 

responsável pela ART de 

orçamento

*Os nomes em vermelho devem ser adequados conforme planilha orçamentária enviada pelo município.
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Cronograma físico-financeiro

• Colocar os 3 primeiros meses para 

licitação;

• O restante dividir conforme vigência do 

convênio.
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Relatório fotográfico

Especificar o nome de cada objeto do 

convênio no relatório fotográfico.
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ART

A ART em formato de rascunho não 
possui valor jurídico, portanto, só deve 

ser enviada após o pagamento.
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Declaração de cumprimento dos requisitos e 
contrapartida

Acesse em seu navegador o seguinte link:

https://sedurb.es.gov.br/ > Áreas de Atuação > Convênios

https://sedurb.es.gov.br/


Escola de Serviço Público do 

Espírito Santo

Declaração de cumprimento dos requisitos e contrapartida
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Declaração de capacidade técnica e gerencial

Acesse em seu navegador o seguinte link:

https://sedurb.es.gov.br/ > Áreas de Atuação > Convênios

https://sedurb.es.gov.br/
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Declaração de capacidade técnica e gerencial
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Declaração de domínio público ou autorização do 
particular para uso de área privada

Acesse em seu navegador o seguinte link:

https://sedurb.es.gov.br/ > Áreas de Atuação > Convênios

https://sedurb.es.gov.br/
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Declaração de domínio público ou autorização do particular para uso de área privada

*Também é exigida a apresentação da escritura quando a obra envolve construção em lotes 

destinados a praças, parques, abertura de vias públicas ou outros a depender do caso.
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Declaração de conformidade em acessibilidade

Acesse em seu navegador o seguinte link:

https://sedurb.es.gov.br/ > Áreas de Atuação > Convênios

https://sedurb.es.gov.br/
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Declaração de conformidade em acessibilidade
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Declaração de responsabilidade pelo projeto de 
engenharia

Acesse em seu navegador o seguinte link:

https://sedurb.es.gov.br/ > Áreas de Atuação > Convênios

https://sedurb.es.gov.br/
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Declaração de 
responsabilidade pelo 
projeto de engenharia
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Declaração de responsabilidade pelo envio da 
planilha licitada

Acesse em seu navegador o seguinte link:

https://sedurb.es.gov.br/ > Áreas de Atuação > Convênios

https://sedurb.es.gov.br/
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Declaração de 
responsabilidade pelo 
envio da planilha licitada
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E se as documentações acima 

apresentadas estiverem em 

desacordo? 
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APRSENTAR

Atualizar data-

base

Faltou assinar

Um relatório/checklist de 
pendências é enviado à 
municipalidade, contendo 
informações que requerem 
ajustes.

Após o recebimento da 
documentação, a 
municipalidade deve 
responder enviando as 
documentações solicitadas por 
meio do sistema e-Flow.
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2
FLUXO 2

Acompanhamento 

de convênios

1

FLUXO 1

Solicitação de 

convênios

Fluxos do E-Flow

Enviar SOMENTE a 
documentação 

pendente!
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Visita Preliminar

Qual a importância dessa visita?

Situação do terreno: Condições geográficas, 

acessos, tipo de solo, presença de obstáculos 

naturais ou construções existentes.

Infraestrutura local: Rede elétrica, água, 

esgoto, drenagem, telecomunicações e vias 

de acesso.

Interações com comunidade/local: Potenciais 

impactos para moradores ou 

estabelecimentos próximos.

Vistoria técnica no 
terreno para 
implantação de 
galeria pluvial no 
município de Bom 
Jesus do Norte/ES.

Vistoria inicial para 
obras de 
pavimentação 
viária no município 
de Marataízes/ES.
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Documentações com análise concluída: 

Qual o próximo passo?
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Retomando o SIGA...
Sistema Integrado de Gestão Administrativa

Sistema de Convênios



EX.: Resumo do objeto do convênio: Pavimentação de ruas.

EX.: Objeto do convênio: Pavimentar as ruas A, B, C, D e a projetada, no Centro de Vitória/ES.

SIGA
Sistema Integrado de Gestão Administrativa

Sistema de Convênios

Aba “DADOS”



Data início da vigência; 

• Data da celebração do 

convênio do SIGA;

Data fim da vigência;

• Observar a Resolução 

366 do TCE;

1 ano

2 anos

3 anos

4 anos

SIGA
Sistema Integrado de Gestão 

Administrativa

Sistema de Convênios

Aba “DADOS”



Aba “DADOS”

Banco do convênio;

Agência do convênio;

Conta do convênio;

1. Qual o banco para abertura da 

conta?

2. Deve ser enviado o extrato 

zerado?

R. SIM!

SIGA
Sistema Integrado de Gestão Administrativa

Sistema de Convênios

Ex.: Declaração 
de abertura de 

conta.



Aba “DADOS”

Valor global;

Valor da contrapartida.

SIGA
Sistema Integrado de Gestão Administrativa

Sistema de Convênios



Aba “PARTICIPANTES”

SIGA
Sistema Integrado de Gestão Administrativa

Sistema de Convênios



Aba “CRONO FÍSICO”

SIGA
Sistema Integrado de Gestão Administrativa

Sistema de Convênios



Aba “CRONO FÍSICO”

SIGA



Aba “BENS E SERVIÇOS”

SIGA
Sistema Integrado de Gestão Administrativa

Sistema de Convênios Código:
444404200



SIGA
Sistema Integrado de Gestão Administrativa

Sistema de Convênios

Aba “PLANO DE APLICAÇÃO”



CONCLUÍDA a análise das documentações, cabe agora ao 

município anexar, no SIGA, os documentos aprovados pela 

SEDURB e que foram enviados via E-Flow.

SIGA
Sistema Integrado de Gestão Administrativa

Sistema de Convênios

Aba “ANEXO”
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Relatório de Viabilidade Técnica

Em que momento esse relatório é emitido?

Após finalizadas as seguintes etapas:

1 - Análise Documental - Verificação de documentos 

legais e administrativos do projeto.

2 - Visita Técnica - Avaliação presencial das 

condições e demandas da área prevista.

3 - Análise Técnica dos Documentos de Engenharia -  

Estudo dos projetos, planilhas e etc.

 E porque ele é etapa importante? 

Para fornecer subsídios técnicos essenciais para a 

formalização do convênio.

Quem elabora? 

O corpo técnico da SEDURB.
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Plano de Trabalho
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Minuta de Convênio

Assinado 

pelo chefe 

do poder 

executivo 

municipal e 

o 

ordenador 

de despesa 

da SEDURB.
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Possuo um convênio e agora?

Município fica encarregado de cumprir todo o 

rito processual da licitação – prazo médio de 90 

dias

Após homologação da licitação, posso dar a 

ORDEM DE SERVIÇO?
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Análise 

da 

planilha 
licitada

Após o envio da documentação do processo licitatório 

pelo município, o corpo técnico da SEDURB identifica a 

planilha vencedora e a insere em seu controle interno 

para verificar se os quantitativos estão de acordo com o 

conveniado e se os valores são IGUAIS ou INFERIORES aos 

constantes na planilha do convênio.

Estando os quantitativos e os valores compatíveis com os 

limites estabelecidos na planilha do convênio, o corpo 

técnico emite parecer informando que não há 

impedimentos técnicos para o prosseguimento da 

execução. Esse parecer é, então, encaminhado ao 

município para ciência e continuidade dos trâmites.
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Exemplo de uma planilha que não foi enviada para análise antes da emissão da ordem de serviço

Planilha do 

convênio

Planilha vencedora da licitação

Só emitir a ordem de serviço APÓS a análise da planilha licitada!

Lembrem-se que foi enviado com assinatura do ordenador de despesa municipal uma declaração 
de responsabilidade pelo envio da planilha licitada.
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Placa de Obra/Inauguração
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Placa de Obra Placa de Inauguração
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Exemplos de placa de obra



Escola de Serviço Público do 

Espírito Santo



Escola de Serviço Público do 

Espírito Santo

Modulo III: Acompanhamento dos convênios 

Parte 1: Execução e gestão de convênios

Parte 2: Liberação de parcela

Parte 3: Alteração do convênio

Sedurb Capacita
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Processo Licitatório

• O Município deve licitar a planilha conveniada

Ao iniciar o processo licitatório, o município deve-se atentar para licitar a planilha conveniada, com os 
mesmos itens e quantitativos.

• O Município deve encaminhar a planilha vencedora do certame para aprovação e autorização de emissão 
da ordem de serviço

Antes de emitir a ordem de serviço, o município deve enviar a planilha vencedora do certame para verificação 
da compatibilidade com a planilha conveniada.

Planilha da Empresa Vencedora do CertamePlanilha Conveniada
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Acompanhamento físico dos 
convênios

• Indicação do Gestor e Fiscal de contrato da obra contratada para execução do objeto conveniado;

O Gestor deve controlar os prazos de vigência do contrato e do convênio, fiscalizar o cumprimento das 
cláusulas contratuais e acompanhar os pagamentos e repasses das parcelas do convênio.

O Fiscal é responsável por garantir que as obras públicas sejam executadas conforme as normas, projetos e 
contratos estabelecidos, assegurando a qualidade, segurança e cumprimento dos prazos.

• Informar ao Concedente quais são os gestores e fiscais de contrato indicados pelo Município para 
acompanhamento da execução do objeto conveniado;
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Acompanhamento físico dos 
convênios

• Assiduidade da fiscalização da obra

Utilização de material inadequado Concretagem mal executada
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Manifestações patológicas no concreto de um 
muro de contenção

• Assiduidade da fiscalização da obra
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Manifestações patológicas no asfalto
Assentamento inadequado

• Assiduidade da fiscalização da obra
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Manifestações patológicas no asfalto Problemas adjacentes

• Assiduidade da fiscalização da obra
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Manifestações patológicas no pavimento 
asfáltico e na calçada cidadã.

• Assiduidade da fiscalização da obra
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Acompanhamento físico dos 
convênios

• Assiduidade da fiscalização da obra

Notícia publicada em 05/02/2025 Situação observada em uma obra
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Acompanhamento físico dos 
convênios

• Registro da execução da obra

- Registro fotográfico DETALHADO de todos os serviços que 
estão sendo executados

Relatório Fotográfico.
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Acompanhamento físico dos 
convênios

• Registro da execução da obra

- Acompanhar e assinar o diário de obras.

Diário de obras.
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• Visitas Técnicas de verificação de andamento das obras e aplicação dos repasses

- O contato entre o Fiscal e o Gestor do convênio é fundamental para o bom andamento do convênio

- As visitas técnicas são realizadas de acordo com a demanda de execução das obras, e podem ocorrer nas 
seguintes situações:

1. Solicitação de liberação de parcela de convênio;

2. Aditivo de valor e/ou prazo;

3. Quando surge situações excepcionais que demandem a presença do gestor de convênio;

4. Outras visitas técnicas podem ser realizadas de acordo com o que o gestor do convênio achar 
pertinente.
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• Liberação de Parcela de Convênio

- O município poderá solicitar a liberação de 
parcela de convênio após atingir 80% da parcela 
repassada anteriormente

- O Fiscal da obra deverá apresentar para o 
setor de convênios da prefeitura os seguintes 
documentos técnicos:

1. Cópia da Ordem de Serviço;
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• Liberação de Parcela de Convênio

- O Fiscal da obra deverá apresentar para o setor de convênios da prefeitura os seguintes documentos 
técnicos:

2. Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do técnico municipal responsável pela 
fiscalização da(s) obra(s) do convênio; 

3. Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do responsável técnico pela execução 
da(s) obra(s) e/ou serviço(s), pela empresa contratada;
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Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Liberação de Parcela de Convênio

- O Fiscal da obra deverá apresentar para o setor de convênios da prefeitura os seguintes documentos 
técnicos:

Rascunho NÃO POSSUI VALOR JURÍDICO

Rascunho de uma ART.
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• Liberação de Parcela de Convênio

- O Fiscal da obra deverá apresentar para o setor de convênios da prefeitura os seguintes documentos técnicos:

4. Cópia das medições realizadas, atestadas e pagas, assinadas pelo engenheiro fiscal;

As medições devem ter: período de medição, data-base da planilha, indicar BDI e estarem devidamente assinadas pelo fiscal 
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• Liberação de Parcela de Convênio

- O Fiscal da obra deverá apresentar para o 
setor de convênios da prefeitura os 
seguintes documentos técnicos:

5. Laudo de avaliação da resistência 
do bloco de concreto, concreto da 
calçada, do asfalto, etc;

Laudo de avaliação.

6. Laudo de espessura do pavimento;
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• Liberação de Parcela de Convênio

- O Fiscal da obra deverá 
apresentar para o setor de 
convênios da prefeitura os 
seguintes documentos técnicos:

7. Planta iluminada;

Planta iluminada detalhada.
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• Liberação de Parcela de Convênio

- O Fiscal da obra deverá apresentar para 
o setor de convênios da prefeitura os 
seguintes documentos técnicos:

8. Relatório fotográfico apresentando os 
serviços medidos;

Exemplo de Relatório.

Relatórios enviados que 
devem ser evitados.
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• Liberação de Parcela de Convênio

- O Fiscal da obra deverá apresentar para o setor de convênios da prefeitura os seguintes documentos técnicos:

9. Memória de cálculo detalhando os itens medidos;

Evitar
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• Liberação de Parcela de Convênio

- O Fiscal da obra deverá apresentar para o setor de convênios da prefeitura os seguintes documentos técnicos:

10. Cópia da planilha orçamentária da empresa vencedora da licitação;

11. Cronograma físico financeiro ATUALIAZADO com assinatura do responsável técnico;
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• Liberação de Parcela de Convênio

- O Fiscal da obra deverá apresentar 
para o setor de convênios da prefeitura 
os seguintes documentos técnicos:

12. Relatório de Acompanhamento da 
Execução do Objeto;

Obs: Assinatura digital deve 
conter data, horário e 
nome escrito por extenso
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• Liberação de Parcela de Convênio

- Após a apresentação dos documentos técnicos para o setor de convênios do município, o mesmo deve providenciar os 
seguintes documentos financeiros referentes à prestação de contas parcial:

• Extratos Bancários da conta corrente e aplicação do período do recebimento da 1ª parcela até o ultimo pagamento;

• Notas Fiscais e comprovante de pagamento das Notas/Impostos;

Obs.: Os documentos devem ser organizados em ordem cronológica e organizados em dois arquivos em formato PDF, 
um arquivo PDF com todos extratos bancários e um arquivo PDF com todas notas fiscais.
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• Liberação de Parcela de Convênio

- Esses documentos referentes à prestação de contas parcial devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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• Liberação de Parcela de Convênio

- Esses documentos referentes à 
prestação de contas parcial devem ser 
encaminhados para SEDURB via e-Flow
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• Liberação de Parcela de Convênio

- Esses documentos referentes à prestação de contas parcial devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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• Liberação de Parcela de Convênio

- Esses documentos referentes à prestação de contas parcial devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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• Liberação de Parcela de Convênio

- Esses documentos referentes à prestação de contas parcial devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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• Liberação de Parcela de Convênio

- Esses documentos referentes à prestação de contas parcial devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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• Liberação de Parcela de Convênio

- Esses documentos referentes à prestação de contas parcial devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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• Liberação de Parcela de Convênio

- Esses documentos referentes à prestação de contas parcial devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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• Liberação de Parcela de Convênio

- Esses documentos referentes à prestação de contas parcial devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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• Liberação de Parcela de Convênio

- Esses documentos referentes à prestação de contas parcial devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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• Liberação de Parcela de Convênio

- Esses documentos referentes à prestação de contas parcial devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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• Liberação de Parcela de Convênio

- Esses documentos referentes à prestação de contas parcial devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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• Liberação de Parcela de Convênio

- Esses documentos referentes à prestação de contas parcial devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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• Liberação de Parcela de Convênio

- Esses documentos referentes à prestação de contas parcial devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow

Após clicar em “Sim”, não tem como corrigir o 
formulário, então, caso algum documento esteja 
errado, teria que ser feito outro formulário e 
todos documentos enviados novamente. 

Esta tela não irá aparecer caso esteja faltando 
algum campo para preencher, ou caso algum 
documento apresente inconsistências, como, 
por exemplo, documentos que foram 
capturados anteriormente no E-Docs.
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• Liberação de Parcela de Convênio

- O setor de convênios do município também deverá abrir no SIGA uma solicitação de liberação de parcela;

Página do SIGA.

Os mesmos documentos enviados via e-Flow 
deverão estar anexados na solicitação do 
SIGA.
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• Liberação de Parcela de Convênio

- Após solicitação de liberação de parcela, será agendada uma visita técnica do gestor de convênio;

Visitas técnicas.
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• Liberação de Parcela de Convênio

- Serviços não executados, ou em desacordo com a 
planilha e projetos serão passíveis de glosa*;

Escoramento previsto e não executado.

Planilha: Diâmetro de 188 cm.

Obra: Diâmetro medido de 70 cm.

*Glosa: supressão total ou parcial de 
uma quantia averbada num escrito 
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• Liberação de Parcela de Convênio

- Serviços que não são possíveis de serem analisados visualmente e sem registros fotográficos também serão passíveis 
de glosa (supressão total ou parcial de uma quantia averbada num escrito).

Berço de Brita. Manilhas. Reaterro com areia.
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• Liberação de Parcela de Convênio

Finalizada a análise dos documentos técnicos, o processo é encaminhado para o setor que faz a análise dos documentos 
financeiros.

Após a análise dos documentos financeiros, o processo é encaminhado ao Ordenador de Despesas para aprovação da 
Prestação de Contas Parcial e autorização do pagamento da próxima Parcela.

Autorizado o pagamento, o processo segue para o setor orçamentário e financeiro para os demais procedimentos para 
pagamento da parcela.
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• Liberação de Parcela de Convênio

Atenção: O PAGAMENTO NÃO É REALIZADO SE O MUNICÍPIO ESTIVER COM O CRCC DESATUALIZADO.
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• Liberação de Parcela de Convênio
Para fazer download do CRCC
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• Liberação de Parcela de Convênio

O município deve estar com a situação “Adimplente”

As certidões devem estar “Válidas”

As declarações devem estar “Atualizadas”
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Aditivo de valor
FORMALIZAÇÃO

Enunciado CPGE nº 42 - Requisitos para formalização de termo aditivo de convênio para 
utilização de saldo remanescente dos recursos transferidos ou acréscimo de 
contrapartida oferecida pelos entes convenentes.

O saldo remanescente, os rendimentos, bem como a contrapartida, poderão ser utilizados 
mediante a celebração de aditamento ao instrumento convenial.

Para a celebração do aditivo, o convenente deverá apresentar:
a) justificativa técnica EXPLICITANDO O INTERESSE PÚBLICO na alteração;
b) novo plano de trabalho, prevendo a utilização dos recursos vinculada à execução do 
objeto do convênio.
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Aditivo de valor
FORMALIZAÇÃO

Enunciado CPGE nº 55 - Requisitos para formalização dos termos aditivos de 
acréscimo quantitativo ou qualitativo aos contratos administrativos de obras ou 
serviços de engenharia regidos pela Lei nº 14.133/2021.

Para a alteração contratual de acréscimo quantitativo ou qualitativo é necessário o 
cumprimento cumulativo dos seguintes requisitos:

• O contrato deverá estar em vigor;

• Os limites legais de acréscimo, devem ser respeitados, considerando os acréscimos 
já realizados e a proibição de compensação entre acréscimos e supressões;

25% para obras

50% para reformas
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Aditivo de valor
FORMALIZAÇÃO

Enunciado CPGE nº 55 - Requisitos para formalização dos termos aditivos de acréscimo quantitativo ou 
qualitativo aos contratos administrativos de obras ou serviços de engenharia regidos pela Lei nº 
14.133/2021.

• A justificativa técnica elaborada pelo setor técnico, deve demonstrar:

a) a necessidade da alteração do projeto ou das especificações, melhor adequação técnica aos objetivos 
da contratação, ou a necessidade de acréscimo quantitativo de seu objeto;

b) a estimativa da despesa, com a justificativa dos quantitativos e dos valores, afastando a existência do 
denominado jogo de planilha;

c) que as alterações não importam em transfigurar o objeto da contratação;

• Se a necessidade de alteração contratual decorre de falhas do projeto, ensejará a apuração de 
responsabilidade dos responsáveis.
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Aditivo de valor
FORMALIZAÇÃO

Análise prévia do corpo técnico e órgão jurídico do município

O termo aditivo para acréscimo ao objeto contratual não poderá ter efeitos 
retroativos.

A formalização do aditivo no âmbito do município depende de análise e 
anuência do Concedente (Estado)



Escola de Serviço Público do 

Espírito Santo
Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivo de Valor

- É realizado quando há necessidade de alterações na planilha orçamentária, seja de quantitativo de serviços existentes 
ou inserção de serviços novos (nenhum quantitativo ou serviço deverá ser executado até celebração do aditivo);

- Assim que verificar a necessidade de alteração da planilha orçamentária, deve-se comunicar ao gestor de convênio da 
SEDURB;
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• Aditivo de Valor

- Para celebração do aditivo de valor do convênio, o fiscal e o setor de convênios do município deverão apresentar os 
seguintes documentos:

1. Ofício de solicitação do proponente ao órgão financiador;

2. Justificativa técnica de todos os itens novos, acrescidos e decrescidos;

3. Justificativa da vantajosidade do aditivo em relação a uma nova licitação;
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• Aditivo de Valor

- Para celebração do aditivo de valor do convênio, o fiscal e o setor de convênios do município deverão apresentar os 
seguintes documentos:

Justificativa bem justificada

Justificativa mal justificada
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• Aditivo de Valor

- Para celebração do aditivo de valor do convênio, o fiscal e o setor de convênios do município deverão apresentar os 
seguintes documentos:

4. Projeto executivo de engenharia;

6. Memorial descritivo do projeto;

5. Memória de Cálculo contendo data, identificação e assinatura do responsável técnico pelo projeto;
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• Aditivo de Valor

- Para celebração do aditivo de valor do convênio, o fiscal e o setor de convênios do município deverão apresentar os 
seguintes documentos:

Memorial descritivo bem detalhado.

Memorial descritivo mal detalhado.
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• Aditivo de Valor

- Para celebração do aditivo de valor do convênio, o fiscal e o setor de convênios do município deverão apresentar os 
seguintes documentos:

7. Planilha orçamentária do aditivo;

* No caso de itens novos, deve ser aplicado o deflator da licitação no preço unitário dos itens 
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• Aditivo de Valor

- Para celebração do aditivo de valor do convênio, o fiscal e o setor de convênios do município deverão apresentar os 
seguintes documentos:

7. Planilha orçamentária do aditivo;

Exemplo de aplicação do deflator em itens novos na planilha orçamentária:

Data Base da planilha licitada: Jan/2022
Valor do item novo na data base Jan/2022: R$ 200,00
Desconto dado pela empresa vencedora na licitação: 10,0%

Valor a ser utilizado na planilha de aditivo: R$ 180,00
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• Aditivo de Valor

- Para celebração do aditivo de valor do convênio, o fiscal e o setor de convênios do município deverão apresentar os 
seguintes documentos:

7. Planilha orçamentária do aditivo;

O Fiscal da obra deve se atentar com a vantajosidade do aditivo de valor. Quando 
o desconto da planilha não é linear, o aumento de quantitativo de itens com 
menor desconto pode diminuir o desconto dado pela empresa vencedora do 
certame.

Um estudo de caso onde o desconto inicial da empresa foi de 8,716%, e com o 
aditivo o desconto diminuiu para 7,601%. Nesse caso, a desvantagem financeira 
foi de R$ 16.990,48, que foi descontado na última medição.

PORTARIA PGE/SECONT Nº 01, de 15 de abril de 2016
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• Aditivo de Valor

- Para celebração do aditivo de valor do convênio, o fiscal e o setor de convênios do município deverão apresentar os 
seguintes documentos:

8. Composição dos custos dos itens da Planilha Orçamentária, quando for o caso;

No caso de ter itens com cotação de mercado, é necessário apresentar solicitação formal e a resposta do fornecedor 
que apresentou o orçamento, durante a coleta de preço e mapa comparativo de preços formados a partir de cotações 
no mercado, com assinatura e identificação do profissional responsável.
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• Aditivo de Valor

- Para celebração do aditivo de valor do convênio, o fiscal e o setor de convênios do município deverão apresentar os 
seguintes documentos:

9. Mapa de cotação com no mínimo 3 orçamentos;

Devem ser feitas 
o levantamento 
de pelo menos 3 
fornecedores

Resposta de um fornecedor. Mapa comparativo.
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• Aditivo de Valor

- Para celebração do aditivo de valor do convênio, o fiscal e o setor de convênios do município deverão apresentar os 
seguintes documentos:

10. Mapa dos transportes, quando necessário;

O caminho do bota-fora deve estar bem 
indicado, e também deve ser indicado os 
trechos que são pavimentados e os 
trechos que não são pavimentados.
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• Aditivo de Valor

- Para celebração do aditivo de valor do convênio, o fiscal e o setor de convênios do município deverão apresentar os 
seguintes documentos:

11. Declaração de referencial de preços, de acordo com a resolução 366 do TCE;

12. Novo Cronograma físico financeiro com assinatura do responsável técnico;

13. Relatório fotográfico identificando o(s) local(is) onde serão executadas as alterações pleiteadas no 
aditivo;

14. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) no CREA/CAU, do(s) responsável(eis) técnico(s) 
pelas alterações do projeto de engenharia inicial;

15. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) no CREA/CAU, do(s) responsável(eis) técnico(s) 
pela Planilha Orçamentária;
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• Aditivo de Valor

- Para celebração do aditivo de valor do convênio, o fiscal e o setor de convênios do município deverão apresentar os 
seguintes documentos:

16. Dispensa/Licença Ambiental (prévia), quando for o caso;

17. Documento de anuência da entidade pública concessionária do serviço de água e esgoto ou 
energia, aprovando o projeto e autorizando a execução da obra e se comprometendo a operá-la, 
quando for o caso;

18. Declaração dos Requisitos e Contrapartida;

19. Declaração de capacidade técnica e gerencial;

20. Declaração de responsabilidade pelo projeto de engenharia;

Os modelos das declarações podem ser encontradas no site da SEDURB:
https://sedurb.es.gov.br/1-doc-celebracao-de-convenio

https://sedurb.es.gov.br/1-doc-celebracao-de-convenio
https://sedurb.es.gov.br/1-doc-celebracao-de-convenio
https://sedurb.es.gov.br/1-doc-celebracao-de-convenio
https://sedurb.es.gov.br/1-doc-celebracao-de-convenio
https://sedurb.es.gov.br/1-doc-celebracao-de-convenio
https://sedurb.es.gov.br/1-doc-celebracao-de-convenio
https://sedurb.es.gov.br/1-doc-celebracao-de-convenio
https://sedurb.es.gov.br/1-doc-celebracao-de-convenio
https://sedurb.es.gov.br/1-doc-celebracao-de-convenio
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• Aditivo de Valor

- O aditivo de valor não pode sair do escopo do objeto contratado.

Estudo de Caso

Objeto:

Aditivo Pleiteado: Ao proceder a retirada dos meios-fios existentes visando a execução dos novos canteiros centrais, 
conforme projeto aprovado por essa SEDURB, observamos que a capa da pavimentação asfáltica da via estava saindo 
numa quantidade maior que a escavação, conforme relatório fotográfico em anexo. Para que esses acabamentos 
possam ser assentados, existe primeiramente a necessidade de recomposição da pavimentação asfáltica próxima aos 
canteiros. A solução proposta era comprar asfalto frio para recomposição da pavimentação.

Qual é o problema desse pleito?
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Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivo de Valor

- Esses documentos referentes ao aditivo de valor devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivo de Valor

- Esses documentos referentes à prestação de contas parcial devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivo de Valor

- Esses documentos referentes à Solicitação de Aditivo de Valor devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivo de Valor

- Esses documentos referentes à Solicitação de Aditivo de Valor devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivo de Valor

- Esses documentos referentes à Solicitação de Aditivo de Valor devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivo de Valor

- Esses documentos referentes à Solicitação de Aditivo de Valor devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivo de Valor

- Esses documentos referentes à Solicitação de Aditivo de Valor devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivo de Valor

- Esses documentos referentes à Solicitação de Aditivo de Valor devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivo de Prazo

- É realizado quando há necessidade de dilação de prazo devido a fatos supervenientes que ocorreram durante a 
execução do objeto.

- Para celebração do aditivo de prazo do convênio, o fiscal e o setor de convênios do município deverão apresentar os 
seguintes documentos:

1. Ofício de solicitação de prazo do proponente ao órgão financiador;

2. Justificativa técnica embasada pela área de engenharia com percentual de execução da obra 
contendo data, identificação e assinatura do responsável técnico pela sua elaboração (em caso da 
justificativa estar relacionada com período chuvoso, apresentar o índice pluviométrico referente ao 
período);
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Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivo de Prazo

Exemplo de uma justificativa sem embasamento
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Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivo de Prazo

A conclusão foi feita após um relatório bem detalhado, 
explicando ponto a ponto do que ocorreu na obra e como 
está a situação dela.
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Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivo de Prazo

- Para celebração do aditivo de prazo do convênio, o fiscal e o setor de convênios do município deverão apresentar os 
seguintes documentos:

5. Cronograma físico financeiro atualizado com o REAL andamento da obra com assinatura do 
responsável técnico;

6. Relatório fotográfico atualizado da execução das obras.

3. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) no CREA/CAU, do(s) responsável(eis) técnico(s) 
pela fiscalização da obra;

4. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) no CREA/CAU, do(s) responsável(eis) técnico(s) 
pela fiscalização da obra;
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Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivo de Prazo

- Esses documentos referentes ao aditivo de prazo devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivo de Prazo

- Esses documentos referentes ao aditivo de prazo devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow



Escola de Serviço Público do 

Espírito Santo
Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivo de Prazo

- Esses documentos referentes ao aditivo de prazo devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivo de Prazo

- Esses documentos referentes ao aditivo de prazo devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivo de Prazo

- Esses documentos referentes ao aditivo de prazo devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow



Escola de Serviço Público do 

Espírito Santo
Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivo de Prazo

- Esses documentos referentes ao aditivo de prazo devem ser encaminhados para SEDURB via e-Flow
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Espírito Santo
Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivos de Valor e Prazo

- Para os dois aditivos, é necessário que os documentos apresentados sejam anexados no SIGA e que seja apresentado 
um novo Plano de Trabalho.
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Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivos de Valor e Prazo

- Para os dois aditivos, é necessário que os documentos apresentados sejam anexados no SIGA e que seja apresentado 
um novo Plano de Trabalho.



Escola de Serviço Público do 

Espírito Santo
Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivos de Valor e Prazo

- Para os dois aditivos, é necessário que os documentos apresentados sejam anexados no SIGA e que seja apresentado 
um novo Plano de Trabalho.
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Monitoramento e Controle Interno 
de Convênios

• Aditivos de Valor e Prazo

- Após aprovações da Documentação Técnica e da Alteração do Plano de Trabalho, o processo segue para o Ordenador 
de despesas aprovar o Aditivo;

- Lembrando que o CRCC também deve estar atualizado para celebração de qualquer aditivo, caso contrário, o aditivo 
não poderá ser celebrado.
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Modulo IV: Encerramento do convênio e prestações de contas

Parte 1 – Encerramento do convênio

Parte 2 – Prestação de contas
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Prestação de Contas Final (PCF)

Implantação de Energia Elétrica
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Prestação de Contas Final (PCF)

Construção de Praça Pública
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Quando apresentar a PCF?

• Quando finalizar a última medição e 

encerrar o contrato com a empresa 

da prestação dos serviços 

executados;

• Cronograma Físico Financeiro x  

Cronograma Físico Executado  -  

• E quando não alcança os 100%? 
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O que a legislação diz?
Decreto 2737-R/2011

Artigos 46 ao artigo 49

• Prazos: 60 dias após o término da vigência do 

convênio;

• E o concedente tem o prazo de 90 dias após a data 

de recebimento para analisar a prestação de 
contas final;

• Se não apresentar no prazo terá 30 dias para sua 

apresentação -> devolução do recurso;

• Não cumprimento da prestação de contas final - 

Instauração de tomada de contas. 
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Tomada de contas

Tomada de contas é a ação 
desempenhada pelo órgão 

competente para apurar a 

responsabilidade de pessoa física, 

órgão ou entidade que deixarem 

de prestar contas e das que derem 

causa a perda, extravio ou outra 

irregularidade de que resulte, ou 
possa resultar dano ao erário, 

devidamente quantificado.
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Objetivo da tomada de contas

É um processo administrativo com rito específico, 

como medida de exceção, depois de esgotadas 

as medidas administrativas internas, ou por 

determinação do Tribunal de Contas, com o 

objetivo  de obter o ressarcimento.

UNIDADES FUNCIONAIS ENVOLVIDAS:
Órgão ou entidade da Estrutura do Poder 

Executivo Estadual, responsável pelo bem e ou 

recurso Financeiro, objeto da Tomada de Contas 

Especial;

Secretaria de Estado de Controle e Transparência 

– SECONT;

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – 

TCEES.
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Fatos ensejadores da tomada de contas

1. Não apresentação da prestação de contas: até 90 noventa 

dias após o término da vigência do convênio; ou

2. Quando a prestação de contas do convênio não for 

aprovada em decorrência de: 

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado; 

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 

c) o não recolhimento de contrapartida, rendimentos da 

aplicação financeira e saldo de recursos estaduais na forma 

prevista no decreto;

d) ausência de documentos exigidos na prestação de contas 

que comprometa o julgamento da boa e regular aplicação 

dos recursos; e

e) prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico 

de que resulte em dano ao erário.
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Instauração de tomada de contas

Procedimentos estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 
(IN TCEES 32/2014) e NORMA DE PROCEDIMENTO – SCI Nº 002 SECONT;

REGISTRO DE INADIMPLÊNCIA NO SIGA e SIGEFES;

RESTRIÇÃO a novas transferências de recursos financeiros oriundos do Orçamento 

do Estado mediante convênios; e

REGISTRO dos causadores do dano ao erário em conta específica do SIGEFES.
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PaperLess      x         E-Flow

“ A tecnologia é relativamente barata hoje em 
dia, mas os recursos humanos são muito 

caros”(Laudon  e Laudon, 2011) 
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E-FLOW

O que é e quando usá-lo na PCF?
• Excelente ferramenta quando utilizada corretamente;

• O responsável técnico pode utilizá-la, além do setor de convênios.
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E-FLOW na PCF
Passo a Passo:

01. Anexar Ofício de Solicitação:  

Vitoria_xxxx2025_Drenagem Pavimentação Asfáltica Diversas Ruas
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E-FLOW na PCF

Ofício de Solicitação

• Todos os atendimentos são realizados por 

provocação através de Ofício de Solicitação da 

prestação de contas final: 

Assinaturas 

digitais devem 

indicar data e 

horário 



Escola de Serviço Público do 

Espírito Santo

E-FLOW na PCF
Passo a Passo:

02. Anexar ordem de serviço ou autorização de fornecimento/execução:  
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E-FLOW na PCF
Ordem de Serviço e
Autorização de 
Fornecimento /Execução

Modelo de 

Ordem de Serviço

• Documentos que formalizam o início exato da 

execução do objeto do convênio;

• A Ordem de Serviço diz respeito a execução de 

obras, enquanto a Autorização de 

Fornecimento/Execução se refere à aquisição 

de produtos e serviços.
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E-FLOW na PCF
Ordem de Serviço e
Autorização de 
Fornecimento/Execução

• Documentos que formalizam o início exato da 

execução do objeto do convênio;

• A Ordem de Serviço diz respeito a execução de 

obras, enquanto a Autorização de 

Fornecimento/Execução se refere à aquisição 

de produtos e serviços.

Modelo de Autorização de 

Fornecimento/Execução
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E-FLOW na PCF
Passo a Passo:

03. Anexar planilha/proposta vencedora da licitação:  
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• Planilha/proposta vencedora da licitação. Por que solicitamos? 

• Para servir de análise quanto aos quantitativos apresentados nas medições, os quais não 

podem exceder seus valores.

E-FLOW na PCF
Planilha Vencedora da Licitação
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E-FLOW na PCF
Planilha Vencedora da Licitação

Planilha de 

Análise do Gestor 

do Convênio
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E-FLOW na PCF
Passo a Passo:
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E-FLOW na PCF
Passo a Passo:

04. Anexar planilhas das medições pendentes:  

Planilhas 

referentes a 

possíveis 

prestações de 

contas parciais 

ainda não 

apresentadas
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E-FLOW na PCF
Passo a Passo:

05. Anexar Memória de Cálculo das medições pendentes:  



Escola de Serviço Público do 

Espírito Santo

E-FLOW na PCF
Passo a Passo:

06. Anexar Relatórios Fotográficos das medições pendentes:  
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E-FLOW na PCF
Passo a Passo:

07. Anexar ART/RRT’s atualizadas de fiscalização (técnico da prefeitura) e execução 

(empresa contratada):  
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E-FLOW na PCF
Passo a Passo:

08. Anexar Relatório Fotográfico final da obra/objeto assinado pelo técnico responsável:  
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“Ou você tem uma estratégia ou é parte da 

estratégia de alguém.” Alvim Toffler

E-FLOW na PCF
Relatório Fotográfico

Decifra-me ou 

eu te 

devorarei!

A FISCALIZAÇÃO É UMA ETAPA IMPORTANTE DO PROCESSO!
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• Relatório Fotográfico - final da obra CONCLUÍDA; 

• Imagens de obras finalizadas;

• O relatório ideal:

 a) Todos os itens descritos na planilha de 

medição na legenda de cada imagem e 

por disciplina;

 b) Medir itens executados! Estudo de caso;

 c) Concluído e assinado pelo técnico 

responsável.

E-FLOW na PCF
Relatório Fotográfico
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E-FLOW na PCF
Relatório Fotográfico
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E-FLOW na PCF
Relatório Fotográfico

GLOSA NÃO É PUNIÇÃO!
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E-FLOW na PCF
Passo a Passo:

09. Anexar relatório de cumprimento do objeto:  
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• Certifica que todos os serviços referentes à execução físico-financeira do objeto 

(obra) foram entregues;

• Atenção! Há diferença entre o Relatório de Cumprimento do Objeto e o Relatório de 

Acompanhamento do Objeto.

E-FLOW na PCF
Relatório de Cumprimento do Objeto
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E-FLOW na PCF
Relatório de Cumprimento do Objeto
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E-FLOW na PCF
Relatório de Cumprimento do Objeto
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E-FLOW na PCF
Relatório de Cumprimento do Objeto
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E-FLOW na PCF
Relatório de Cumprimento do Objeto
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E-FLOW na PCF
Relatório de Cumprimento do Objeto
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E-FLOW na PCF
Relatório de Cumprimento do Objeto



Escola de Serviço Público do 

Espírito Santo

Diferenças entre Relatórios

Relatório de Cumprimento do Objeto Relatório de Acompanhamento do Objeto

Descrição por valor de 

parcelas do Convênio
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Diferenças entre Relatórios

Relatório de Cumprimento do Objeto Relatório de Acompanhamento do Objeto

Trata-se de ações em 

execução e ações previstas 

(3.4 e 3.5)
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E-FLOW na PCF
Passo a Passo:

10. Anexar termo de aceitação definitiva:  
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• Certifica que a prefeitura está de acordo com o resultado de entrega do objeto do 

Convênio feita pela empresa contratada.

E-FLOW na PCF
Termo de Aceitação Definitiva
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E-FLOW na PCF
Termo de Aceitação Definitiva
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E-FLOW na PCF
Passo a Passo:

11. Anexar planta baixa do “As Built”:



Escola de Serviço Público do 

Espírito Santo

• Conjunto de documentos que descrevem o estado final de uma construção ou 

reforma, incluindo todas as alterações feitas em relação ao projeto original;

• O “As Built” serve como um registro preciso e atualizado da construção, incluindo 

todas as alterações e modificações realizadas durante a obra em relação ao projeto 

inicial. 

E-FLOW na PCF
“As Built”
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Exemplo ilustrativo: 

Projeto Inicial e “As Built” em planta 

baixa humanizada
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Exemplo ilustrativo: 

Projeto Inicial e “As Built” em corte 

perspectivo
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E-FLOW na PCF
Passo a Passo:

12. Anexar extratos da conta corrente e aplicação:
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• Extratos da conta e rendimentos;

• Para realizar a conciliação bancária para verificar se está acordo com as medições 

aprovadas e os pagamentos efetuados;

• Inserir os extratos em ORDEM CRONOLÓGICA (por datas) em arquivo único;

• O saldo que estiver no extrato deverá ser devolvido por DUA (Documento Único de 

Arrecadação);

• Atentar para a conferência dos lançamentos com os valores devolvidos.

E-FLOW na PCF
Extrato da Conta Corrente e Aplicação
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E-FLOW na PCF
Passo a Passo:

13. Anexar notas fiscais, medições e comprovantes de pagamentos das notas e impostos:
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• Enviar toda documentação em ARQUIVO ÚNICO, respeitando a seguinte sequência a 

cada medição: nota fiscal, medição e pagamento;

• Todas as notas fiscais e boletins devem estar atestadas (confere com a original).

E-FLOW na PCF
Notas Fiscais
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E-FLOW na PCF
Passo a Passo:

14. Anexar termo de guarda de todas as documentações que fazem parte do processo 

por 10 anos:
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E-FLOW na PCF
Termo de Guarda
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E-FLOW na PCF
Passo a Passo:

15. Anexar comprovante de recolhimento do saldo de recursos:
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• Para haver precisão na conciliação é necessário solicitar o extrato COMPLETO com 

rendimento dia-a-dia.

E-FLOW na PCF
Comprovante de Recolhimento do Saldo dos Recursos
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E-FLOW na PCF
Passo a Passo:

16. Anexar documentos que não constaram na listagem:
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E-FLOW na PCF
Passo a Passo:

17. Incluir toda documentação no SIGA, pré-visualizar o formulário:
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E-FLOW na PCF
Tela de pré-visualização
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E-FLOW na PCF
Relatório de pré-visualização

Título conforme salvo 

no documento

Quantidade de 

documentos 

anexados por item
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E-FLOW na PCF
Tela de pré-visualização

Caso necessário, 

voltar ao E-Flow 

para acréscimo ou 

correção

Após revisão, se 

estiver tudo certo, 

prosseguir com o 

envio do formulário
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E-FLOW na PCF
Tela de confirmação
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E-FLOW na PCF
Passo a Passo:

Realizar os procedimentos a partir do passo 07



Escola de Serviço Público do 

Espírito Santo

TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS À PCF DEVEM ESTAR ANEXADOS NO SIGA
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Atenção! A PCF deve ser realizada na aba “Prestação de 

Contas”. Não confundir com a aba “Liberação de Parcelas” 

utilizada nas Prestações de Contas Parciais.
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Anexar toda 

documentação 

da PCF
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Se toda a documentação estiver de acordo?



Escola de Serviço Público do 

Espírito Santo



Escola de Serviço Público do 

Espírito Santo

Se a documentação estiver em desacordo?
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esesp.es.gov.br
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